
 

 Comissão de Agricultura e Pescas  
  

 NOTA DE ADMISSIB IL IDADE 

 

 

 

 

Petição n.º 24/XVII/1.ª 

 

ASSUNTO: Pelo apuramento de responsabilidades políticas e criminais do caso de maus-

tratos a 73 animais em Foz Côa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entrada na AR: 16 de julho de 2025 

N.º de assinaturas: 23 306 

1.º Peticionário: Armando Pires Tomás 

 

 

 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=34251


 

Nota de Admissibilidade da Petição n.º 24/XVII/1.ª       2 

I. A petição 
 

1. Introdução 

 

A presente petição deu entrada na Assembleia da República (AR) a 16 de julho de 2025, nos 

termos do estatuído na Lei n.º 43/90, de 10 de agosto, alterada pela Lei n.º 6/93, de 1 de março, 

a Lei n.º 15/2003, de 4 de junho, a Lei n.º 45/2007, de 24 de agosto, a Lei n.º 51/2017, de 11 de 

julho, e a Lei 63/2020, de 29 de outubro, designada por Lei do Exercício do Direito de Petição 

(LEDP). 

A petição foi endereçada a Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, tendo sido 

despachada, pelo Senhor Vice-Presidente da Assembleia da República, Deputado Marcos 

Perestrello (PS), em 18 de julho de 2025, à Comissão de Agricultura e Pescas, com conhecimento 

à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) e à Comissão da 

Reforma do Estado e Poder Local (13.ª), com vista à sua tramitação, nos termos definidos por lei. 

 

2. Objeto e motivação 

 

Os subscritores da petição em análise, reportando-se à operação de resgate de mais de 70 

animais em Vila Nova de Foz Côa, começam por lamentar a falta de visibilidade política deste 

caso, atentas as condições em que foram encontrados os canídeos, à guarda da respetiva 

Câmara Municipal. Desta forma, recordando alguns dos instrumentos ao dispor da 

Assembleia da República e dos partidos, os peticionários reclamam explicações das 

entidades visadas e o apuramento de responsabilidades criminais e administrativas, com a 

promoção de um debate nacional sobre o fracasso das políticas de bem-estar animal nas 

mãos do Estado, entre outros pedidos suplementares. 

 

II. Enquadramento parlamentar 
 

Consultada a base de dados parlamentar verifica-se que, na presente legislatura, não deram 

entrada quaisquer iniciativas relacionadas com a matéria. 

 

No âmbito da temática em causa, foram aprovados em Comissão os seguintes requerimentos: 

• Requerimento apresentado pelo PAN para audição urgente do Ministro da Agricultura 

e Mar e convite ao Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Foz Côa e outras 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73102175/view?q=Exerc%C3%ADcio+do+Direito+de+Peti%C3%A7%C3%A3o
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=fsp255QMTLjC%2fJa3lR13a8y8M1QqPGvclnf%2fGYvtPR89Q%2fK4EV%2fTl1z2rV%2beA26tH2u6SlAyFH7p1heDnwcu2%2f%2bHW%2fGGcUlrFzUtcUYnUT8kbTTYVoYvcVkra%2fAXH6sX27JDhM%2fMqiT6gycQhBM5EPyF8jtlhFK55pxBsEDy4XSg7L1xnRQIpHtbtcDmEPsdxtSyMaAWj2iau2mONGPq7x08tdqAiacoUtpM80NgKc3yaMULE9PeRejFzQVSl%2f0exYXMsBMMn%2fjhlAy1Gqb8UWpThkY4UACMmbqrOfOJcjId%2bF26xZZjMyUEROky%2bcUGJ5GcB4OM7%2fY3xpsa7bpLuSMClMFow%2fLl7U1TN2gj3zRjvVlmpdd5ef38JBaqBUkwHrU41EkV9aK7VW9dmkTWCyKScD%2b3UCFtz1ZPaTzzrjM%2bCf32IaPFTGs6IMa4w%2fqo6P%2bDZz4auhewNo8qa8zT4pxSWu%2fzDgwy0txKhYYuaH7E26mrjRjxV9VgBLQYBBUUb%2biy8BbLmUSYQk6AUUjHy9iF4SxjCd1zvNdLPTJW8Wb2d0jFwd0sxqRFGmmAEFyfb4o06O93bdz0NaM3rFdvjLCor%2fv1DqPJN4Hy7t8kpuxFlpesqJMtSpN3K7aQTH%2bO&fich=REQ+1_7CAPes+-+Requerimento+do+PAN+para+audi%c3%a7%c3%a3o+urgente+do+Ministro+da+Agricultura+e+Mar+e+outras+entidades.pdf&Inline=true
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entidades, na sequência do encerramento do canil municipal por maus-tratos a 

animais; 

• Requerimento apresentado pelo GP do CH para audição do Ministro da Agricultura e 

Mar, do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da Conservação da Natureza e 

das Florestas (ICNF), e da Diretora Geral da Direção Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV), a propósito do encerramento do Canil Municipal de Vila Nova de 

Foz Côa, devido a maus-tratos a animais. 

 

III. Enquadramento legal 
 

No respeitante ao cumprimento dos requisitos formais verifica-se que os subscritores da 

petição estão corretamente identificados, o texto é inteligível e o objeto da petição está 

especificado, estando também respeitados os demais requisitos formais estabelecidos no 

artigo 9.º da LEDP. 

Neste sentido e tendo em consideração o estatuído no artigo 17.º da LEDP, deve a Comissão 

competente deliberar sobre a admissão da petição e apreciar se ocorre alguma das causas 

legalmente previstas que determinem o indeferimento liminar da petição, nos termos do artigo 

12.º da LEDP. 

Considerando que não se verificam motivos que justifiquem o seu indeferimento liminar, 

propõe-se a admissão da petição. 

 

IV. Proposta de tramitação 

1. Face ao enquadramento exposto, propõe-se a admissão da petição. 

2. Admitida a petição e uma vez que se encontra subscrita por 23 306 peticionários, é 

obrigatória a nomeação de Deputado relator, a audição dos peticionários perante a 

Comissão (n.º 1, artigo 21.º da LEDP), a publicação da petição no Diário da Assembleia 

da República (DAR) [alínea a), n.º 1, artigo 26.º, idem] e a apreciação em Plenário 

[alínea a), n.º 1, artigo 24.º, da LEDP]. 

3. Considerando a matéria objeto da petição, propõe-se que se consulte o Ministro da 

Agricultura e Mar, o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF), a 

Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV), o Provedor do Animal, a Ordem 

dos Médicos Veterinários, o Sindicato Nacional dos Médicos Veterinários (SNMV), a 

Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) e a Associação Nacional de 

Freguesias (ANAFRE) para que se pronunciem sobre a mesma, no prazo de 20 dias, 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=DKm9mwe%2futFXPTB51jRnjmoxsSeEu70D3t4kOrqLfs4%2fAnmtwuFh8MRNqSJ%2f%2foF1mSD%2bljwHFoC0wVbALFn6k9J%2bPHfT6B%2f6ENIMRz%2bW11G1acPZFWKg85KnOqGECDevBTiZ0uzNQPL4Qk8B2k7%2btun%2bBcne4t%2b5NS9BGP5%2ftJryY5%2bCKyZNw6dyVpyY0S1G1dtQg4mvGXPFi9qhxAQM5BrafoBxzK8NqZfEcMeVawrlwvpbIM9WcNXSR1RZewjU313w81VxyDnuLHHv2c16ejD%2bJIh6m8QFF%2bHRywlTExFKLCZrw3BmYnGEn5q30llKG6NO6NTE7iAtJr3ZgqRd7HgkeQxfj70bNlzJlHialiYruMizJIhxn6hoh5NXuYIdhTDEZDhnNdQg8chv3nlyr4l9GkS36V%2fi4OBcrXFYUFo4tjRVh7a6j21opSiKHVNVTzbvOLN8UIiB0nkcYWCbMwExEfiSSkSYZ3cC01kqdGx%2bpXuyeOW8LYyKIRA2FQkgl7qc3Woj1Y8j13p1ODjwzEeDHdqSOg03JkyV522CpKwZKxFIUCKHSYeKh%2bGdWi6j7obORXiHAtimsxSaWTw4Qw%3d%3d&fich=REQ+2_7CAPes+-+Requerimento+do+CH+para+audi%c3%a7%c3%a3o+do+Ministro+da+Agricultura+e+Mar%2c+do+ICNF%2c+da+DGAV.pdf&Inline=true
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ao abrigo do disposto nos n.os 1, 4 e 5 do artigo 20.º, conjugado com o artigo 23.º da 

LEDP, na redação dada pela Lei n.º 63/2020, de 29 de outubro. 

4. Sugere-se ainda que, finda a tramitação, a Comissão pondere a remessa da cópia da 

petição e do respetivo Relatório aos Grupos Parlamentares, aos Deputados Únicos 

Representantes de Partido (DURP) e ao Governo, para eventual apresentação de 

iniciativas legislativas ou para tomada das medidas que entendam pertinentes, ao abrigo 

do disposto no artigo 19.º da LEDP. 

5. A Comissão deve apreciar e deliberar sobre a petição no prazo de 60 dias a contar da 

data da sua admissão, descontados os períodos de suspensão do funcionamento da 

Assembleia da República, em cumprimento do estabelecido no n.º 9 do artigo 17.º da 

citada Lei. 

 

 

 

Palácio de São Bento, 25 de julho de 2025 

 

 

A Assessora da Comissão 

 

(Sara Santos Pereira) 

 

 

 


